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PREFEITURA DA CIDADE DO RIO DE JANEIRO  
Secretaria Municipal de Educação  
Subsecretaria de Articulação e Integração da Rede 
Subsecretaria de Ensino  

 

 

 

Circular Conjunta E/SUBAIR/CAGE/GPE/PSE - E/SUBE/GEJA N.º 01/2024. 

 

Rio de Janeiro, 04 de abril de 2024. 

 

ASSUNTO: Parceria SME – SMAS para “Campanha Você no Controle” nas 

unidades escolares com atendimento à EJA Rio. 

Prezados(as) Coordenadores(as) das CRE, 

Prezados(as) Gerentes das GED, 

Prezada Equipe Gestora de U.E. com atendimento à EJA, 
Prezados(as) Coordenadores(as) Pedagógicos(as), 

Prezados(as) Professores(as) Orientadores(as), 

 

1.  A Secretaria Municipal de Educação, por meio da Subsecretaria de 

Articulação e Integração da Rede e da Subsecretaria de Ensino, em parceria com 

a Secretaria Municipal de Assistência Social (SMAS), informa a continuação da 

Campanha Você no Controle para unidades escolares com atendimento à 

Educação de Jovens e Adultos (EJA).  

2.  A campanha será desenvolvida em uma unidade escolar, por 

Coordenadoria Regional de Educação (CRE), pela equipe da Coordenadoria 

Antidrogas da SMAS. Serão desenvolvidas ações educativas de prevenção ao 

uso de álcool, outras drogas, bem como aos fatores de risco associados ao seu 

consumo, a partir de propostas de sensibilização, mobilização e interação por 

meio de roda de conversa e oficinas. 

3.  Considerando a transversalidade da pauta e sua relevância para o 

público, solicitamos que cada Gerência de Educação indique uma unidade escolar 

com oferta de EJA para receber a ação, clicando aqui até o dia 10/04/2024 (sexta-

feira). 

https://forms.office.com/Pages/ResponsePage.aspx?id=9uE1lQaXt0yPI5WqOAmKuylEeWxyCshCutgHFIYf1eFUMFVTODRGQVBFSTEyRTFXVjhHUUFOMkFGTi4u
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4.  Reiteramos nosso compromisso político-pedagógico com uma EJA 

reparadora, qualificadora e equalizadora, à luz do Parecer CNE/CEB 11/2000 

(DCN-EJA), em mobilizar a participação dos(as) nossos(as) estudantes nos 

espaços de debates, compartilhamento de experiências e ações de 

enriquecimento curricular e de vida.  

5.  Permanecemos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se 

fizerem necessários. 

 

 

Atenciosamente,   

 

 

Leila Ferreira de Salles 

Diretor III da E/SUBAIR/CAGE/GPE/NPSE 

 

Geisi dos Santos Nicolau  

Gerente II da E/SUBE/CEF/GEJA 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


